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DE ARAR~j-d ·,. 8 

De 15 de Agosto de 1 985 

Oi spÕe sobre abertura de crácli to 
Adicional Suplementar à dotações 
orç<~~~entárias do Poder Legislati . -
vo e da outras providências,-

O PREFEITO DO !.UNICÍPIO OE ARARAQUARA, Estado de Sec 

Paulo, no exercÍcio de suas atribuiÇÕes legais, e de acordo com o q,.re decre 
A .., 41 -

tou a Cl!lllara Municipal, em sessec ordinaria de 12/Agosto/1 985, promulga a 

seguinte lei :-

Artigo lR- Fica o P'lder Executivo autorizado a abrir 

um crádi to Adicional no valor de Cri 500.000,000 ( Quinhentos milhÕes de 

cruzeiros ) , suplementar às dotações orç1J11entárias vigentes e abaixo espec,!, 

!'i cedas 

00 
oo.oo 
CATEGORIA ELONOMICA 
3 1 1 1 
3 2 51 
3 2 5 3 
AJNCIONAL Pf'DGAAMÁTICA 

LEGISLATIVO 
C~ARA MUNICIPAL 

Pessoal Civil 
Inativos 
Salário F1J11Úia 

421.900.000 
77.000.000 
1.100.000 

01.01.0012.001 Manutenção do Corpo Legislativo 2aJ.ooo.ooo 
01.01.0012,002 Mark.ltenção da Secretaria da CíJnan, al3.000.000 

01,82.4952.003 Encargos com Inativos e Pensionistas 77,000.000 

Ar·tigo 20 - O crédito autorizado no artigo anterior, 

será coberto com os recursos proveni&ntes do Excesso de Arrecadaç8c, a ser 

apurado na Receita Geral do MunicÍpio, considerando-se a tendência do exer 

c!cio (Lei Federal nR 4.3al/64 - artigo 43 - parágrafo lg - inciso li e p~ 
rágrafo ;aa),-

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PfEFEI TlJRA 00 !.UNICÍPIO OE ARAAAQUARA, aos 15 { q,.rinze ) de Agosto de 1 985 

(mil novecentos e oitenta e cinco ).-

CLOOOALOO MEDINA 
-prefeito Municipal-

Publicada no Departamento da Actministraç~ Municipal, na data supra.-

-LJ!retor do E.xpedicnte-

Registrada às fls •. nOs, 048 do livro competente nP 23.-("PC~). 
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